EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 4251/2015


Altera o caput do art. 1º do Projeto de Lei nº. 4251/2015.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art.  1º O art. 1º do Projeto de Lei nº. 4251/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento por imóvel desapropriado, conforme apuração no Processo Administrativo nº. 14366/2015 (Decreto Expropriatório nº. 997/1988) e Processo Judicial nº. 0364695-97.2002.8.13.0480, os imóveis que identifica:” 


		Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 dezembro de 2015.


Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR



Vereador ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa



Vereador JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

